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Continuidade do progresso, de rÍráôs dadas corn o povo!
<iêstão 2O2L/?O24

TERMO DE RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITAÇ AO 039 12022

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Municipio, sobre a contratação
direta por dispensa de licitação, fulcrada no aÍ. 75 inciso II da Lei 14.133/21 , no valor total de Rl§

13.800,00 (treze mil e oitocentos reais), tendo como objeto a Contratação de empresa para prestação
de serviços de day use e alimentação no intercâmbio Inter geracional com idosos que tem como
objetivo trabalho de caráter continuado que visa o serviço de fortalecimento de vínculo e função de
proteção familiar. Resolve RATIFICAR o presente processo a Íavor de: POUSADA AGUAS
QUENTES LTDA ME, CNPJ - 01.331.565/0001-14, com sede na AL Joaquina Araujo Guirra, n'
1000, loteamento remanescente I, Barra do Garças, MT, CEP: 78.601-780, e ordenar sua publicação
em cumprimento ao disposto no art.72, VIII Paftigrafo único da Lei 14.133121.

Santo Antônio do Leste-MT. 17 de novembro de 2022.

JOSE ARIMATEIA VI ALVES
PREFEITO M L



18 de Novembro de 2022 . Jomal Olicial Eletrônico dos Municlpios do Estado de Mato Gr6so . ANO XVÍl I N' 4 l1 1

DECRETA:

AÍt 1 ó - Ficá homologado o Resultado do Processo Seletivo Srmplifcado
n.o o02n022.

Arl- 2-o - Este Decrelo entrará em vigor na dala de sua publicaÉo, revoga-
das as disposições em contrário.

REGISTRÂ.SE

PUBLICA-sE

CUiIPRA.sE.

GABINETE OO PREFEITO

E : í8 OE OVEIíBRO DE 2022

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO ]ÚUNICIPAL

DE: í8 DE I{OVEÍ{BRO oÉ 2022.

Dispõe sobre hofirologaÉo do íesultado do Processo Seletivo Simplifcâ-
do de Santo Antônio do Lesle - MT, e dá outías providêncjas

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES Prefeito Munrcipal de Santo Antônio
do Leste, Estado de Malo Grosso, no uso de suas atribuições legais:

ConsideÍando o disposto no An. 37, ll da Constituiçáo Federal;

Considerando as exigências estabelecidas no Regulamenlo e Editais;

DECRETA:

AÍl 1 ô - Fica homologado o Resultado do Processo Sêletivo Simplificado
n.õ oo22022

Art. 2 " - Este Decreto enlÍará em vrgor na dala de sua publicaÉo, revoga-
das as disposições em clntrário

REGISTRA-SE

PUBLICA§E

CU PRA§E.

GABIiIETE DO PREFEITO

Ef: íE OE i{OVEIIBRO DE 2022

JOSE ARI ÂTEIA MEIRA ÂLVES PREFEITO Í{UNICIPAL

_ LrcrraÇÁo
TER O DE RAT|F|CAçAO - DTSPENSA OE LtCrrAçAO 03912022

TER O OE RANFICAçÃO

D|SPENSA OE LtCtTAç^O ú9t2022

O Exmo. SÍ Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista

as justúcitrvas apresenladas pela Comissêo de Licjtaçáo e pela Assesso-
ria Juíídica do Municipio, sobre a contratação direta por dispênsa de lici-

taÉo, tulcJada no art. 75 incjso ll dâ Lei 14.133/21, no valor total de R$

í3.E0{r,00 (líeze mile oitocentos reais), tendo como objeto a ContrataÉo
de empresa para píêstâÉo de seNiços de day us€ e alirnentaÉo no inter-

càmbio lnleí geradonal com idosos qL€ tem como objetivo trabalho de ca-
ráter continuado que vrsa o serviço de hÍtaleornenlo de vínculo e função
de proteçáo Íamiliar. Resolve RATIFICAR o presente píocesso a íavor de:

POUSADA AGUAS OUENTES LTDA E, CNPJ - 0í.331.s6í000í -lil,
com sede na AL Joaquina Araujo GuiÍa, n'1000, loleamento Íemanes-

cente l, Baía do Garçás, MT, CEP: 78 601-780, e ordenar sua publicaçáo

em cumprirnento ao disposto no an 72, Vlll Parágrafo único da Lei 14 133/

21.

Santo Antônro do Leslê-MT. 17 de nolembro de 2022.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPÂL DE §ÃO FÉLIX DO ARÂGUÂIA

PREFEITURA UNICIPAL DE SÃO FELIX DO ARAGUAIÁ -
ucrTAçÃo - JEÂ]{ FúUO DOS SA rOS |LHO Em

avrso oE RESULTADO OiSPEIiSA OE LtC|TAÇÃO N" 047/2022.

AWSO DE RESULTADO

aSPENSÀ DE UCTTAçÂO N" Ut2O22.

PROCESSO ÁDTI"Ú'S TRATNO NO 131YN22.

CONTRATAçÁO DIRETA.

A PREFHruRA MUNICIPAL DE SÂO FÉUX DO ARAGUA,,. . IIT, Tb

uso dê suas atribuições, toma pública a CONTRÀÍAçÃO DE ErPRE-
SÁ DE SERV'çOS DE 

'RAIVSPORTE 
TERRESTRE ENTRE RIBEIRAO

CASoALHEiRA - ,rtT À SÀO FEUX t O ARAÊUAIA - 
'tÍ 

(tDÀ E VOL.
T,,, nPO p2) ONTBUS EXÉCUTNO eARA IRANSPORTE OA DaL
PLA IúÀRíO E THIZL E DE AIS COuPONENÍES OA BANDA; PÀRA
IRÁ'YSPORTE DA BANDA 

'(ASS'CO 
E DEIIÁ'S INTEGRANÍES DA

BANDÀ; SERVIçOS DE TRANSPORÍE ,ERRESTRES ENTRE RIBEI-
RAO CASCALHETRÀ - nT A SÃO FELTX DO ARActtAtA - túÍ (tDA

E VOLT4 NPO @2) CAHINHAO BAU, PARA IÂÁÍYSPORIES DOS
EQUIPA ENTOS 

'TUSICAIS 
DA DUPIÁ IIARIO E THIZL E BANDA

,<ASSICO; LOCAçÀO OE (oí)GRUPO GERADOR, EM ATENDIME|*
TO A SECRETARIA MUNICIPAL OE TURISMO. PARA REALIZAçAO DO
ÊyENTO DE FTNAL DE ANO RETVEUON (2O22r8). CONFORME EDt-
TAL TERMO DE REFERENCIA E OEMAIS ÀNryOS,"POR D'SPE/VSÁ

DE LIC|TAÇÀO". Emprssá: Íú.V. DE FREITAS - EPP, Ci{PJ l{o 00.96/í.

07,lr(xloí{6, com sede na ChácaÍa Nossa Senhora Aparecida s/ no, Ri-

beirão CasczlheiÍa MT, CEP 76.675-000,e-mail: sandíoadmr@gmail.
com,TEL: (66) 996í6-39í1, reprcsânlada pelo Sr. ANOEL VIEIRA DE
FREITAS, poÍtador do RG no 1í28832 SSP/GO e do CPF no. 215.735
491-34: VALOR GLOBAL: R$ /í9.600,00 (Quaíênta s Novo lril e Seis-
caíúos Reals); PRÁZO DE VIGENCIA: 90 (noventa) dias,FUNDAt ENÍO
LÉGÁL.'Lei Federal n.' 14133 de 10 de abril de 2021. em seu ÁRT. 75.
tNctso [.

- LICIÍAÇÃO
ÍERIO OE RAnF|CAçÁO - DTSPENSA DE LTCTTAçÃO 03612022

TER O DE RAÍFICAÇÃO

D|SPENSA DE LtCtTAçaO $6t2022

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

O Exmo Sr. PreÍeito Munrcipal Jose Arimaleia Vleira Alves, tendo em vista
as justilicalivas apreserÍadas pela Comissáo de LiolaÉo e pela Àssesso-
na Juridica do Município, sobre a contrataÉo diÍela por disf,ensa de lici-

taÉo, fulcÍada no art 75 inciso ll da Leit 14.133121, no valor total deRg
15 606,00 (qurnze mil seiscênlos e seis reais), tendo como ob,eto a aquisi,

ç.ão de impressoras mutbfunctonais. üsando alender as necessidades da
Secretaria Municipâl de Saúde. Resolve RATIFICAR o presente pro@sso

a favor de: VIú COIIiERCIO LTDA- E, CNPJ - 47.í36.7{,000í-13, com
sede na Av. Govemador Dante Marlins de Oliveira, N' 1309, Bainoi Bos-
que da Saúde, CuiabíMT, CEP: 78 05G185, e ordenaí sua publicação em
cumpriínento ao disposto no art. 72, Vlll Parágraío único da Lei 14 '13y21

Sânto Anlônio do Leste-MT, 17 de novembro de 2022.

Sáo Félíx do Araguaia - MT, em 17 & novembto de 2022

GILÍ{AR BARREIRÂ DE AL EIDA

Presidenle da Comissão Permânente de LicíaÉo.

diaíomunicipal.org/muamm . \MÀ/w amm.org.br 468 Assrnado Digilalrnente



I ê t+ol/eíÍbío de 2022 , Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Eslado de Mato Grosso . ANO XMI I N".1.105

TOS /
2922022

JURíDICO
EDITAL OE INTI AÇÃO FECAL N" OOOO5

EDITAL DE ll{n ÂçÃO FISCAL N" flroos, de OE dê !{ovembro (b
2022.

lnüma o(s) sureito(s) passivo(s) que rnenoona para comparccirEnlo no lo-

cál citado para lralar de assunto do seu inleresse

cêsúnas serúo: Contrato sociâ|, CãÍlao Cnpi, CoÍtidô€s n€gativas Í9-
derais, 6taduab, municipals, FGTS e tBbalhlsrâ.

Os dooJmentos necessános conlendo as exigências para dispensa de lici-

taÉo estarão disponiveis no Siie Oficial do Município na aba LICITAÇÔES
> DISPENSA DE LICITAÇÃO no endereço elelÍônico abaixo:

httpsr .ú,r^v santoantonrodoleste.mt.gov.br/Transpaa...

Santo Antônio do Leste-MT, 08 de no\êmbÍo de 2022

GEISIANE VIEIRÂ DE ORÂES

O Ttular do Ôígão da AdministraÉo Íributária Municipa
lTR, nos termos do artigo 23, § 1o, inciso ll, do DecJeto

redaçáo dada pelas Leis no 11.941/2009 e no 11.196

2005, e tendo em vista o dEposto na Lei no 11.2502005, INTIMA o{sl su.
je o[s] passivo[s] abaixo reladonado [s], a comparece(eml, em dia úü1, no

horário normal de atendimento, à sede da administraÉo fibutária deste
municÍpio para tomaí ciêncja do{sl Termols] de lntimaçáo Fiscâl [TR] a se.
guir identifcádolsl.

Em caso de náo comparecimento do sujeito passivo ou seu repíeser{anle
legal, consideraÍ-sê.á tsila a antimaÉo no 15o [décjmo quintoldia apôs a

\/ publicaÉo deste Édital

Sul.ito(.) Pr3ivo{.,
t{ome Gonplâto / Razlo
al

M-lceaorr.r TeÍmo de lntiruçtro Fi3c.l
(ÍTR)

RUY GIL MÁRNNS lr ss.Bsl
137&9'r 1MlW52nO2.

I responsável pelo I COORDENÂDORA DO SETOR DE COMPRAS

.f 70 235n2, com I poRteRtn zg1tzozz DE ozo7 t2022.

hr do da Aalniln Tíitr.dirh XuÍ l.É ÍÍR
No.ne. CE-
SAR BAL-
BINO OE
SOUSA
Caroo:
FISCAL
DE IRIBU,
TOS /
2922022

Assinado de Íorma dioilal

85ü§ã)b"l},&P.'.g.s.'§ffiBfl,fl19"'
ií0:45 43 -04'00'

i

Matricular
00000217
Assinatu.a

ucrÍÂçÃo
Avrso DE DrspENsa oE ucrrÂçÃo o 03912022

avtso DE DtspEt{sa DE uctrAçÃo tf o39rm22

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 19/2022

A PreÍeitura Municipalde Santo Antônio do LesteÀrI, toma público que in-
lenciona em realizar a cont -âtâÉo ara gmpr€sa pâra pro3taçáo dê g€r-

vlçG dê day usê 9 alimentação no inte,câmbio lntgÍ gerâcional com
i.ro3G qu€ tem como obietivo Íabalho d€ cáÉtêr coíünuado que vi-
l. o seÍvlço de Íonâlocimsnlo de yinculg e Íunção ds prot€ção fámlli-
ar, conforÍne tenno de referêncra e minula de contrato, rnediante dispensa
de licitaçáo com fulcÍo no artigo 75, indso ll da Lei Federal no 14.í33 de 01

de abÍilde 202í, anerada pelo DecÍeto Fêderalnoí0.92202í e Decreto
Municipal03412022 de 02 de iúnho de 2022.

lnformamos que a Preígitura lem inteÍess€ em obler propostas adicionais
e, considerando o que pÍeconiza o § 3P do aí. 75 da lei Federal n. 14.133l/

202í, fca aberlo o prazo de 03 (três) dras úeis a contaÍ desla publicaÉo
para que qualquer inteíessado, caso queira. apresente sua proposla.

O limite para apresentação da proposta de píeços será alé as lThqrmtn
do dia 11iíl12022.

A proposta de preços podeíá ser entregue no setoí cle Compras da Pre-
íeilura, sito á Av. Goaás, no 367, BairÍo Jardim Santa lrÉs, Santo Anlônio
do Lest€rMÍ, CEP 7862&000, no hoíário das OThoomin á9 í3h00mln,
em dias úeis ou pelo emâil: compras.sal20lg@gmail com ou compraspm-
sal@grnail.com até a data limitê.

Àém da proposta de preços a empresa interessada ainda deverá enüar
as seguinles doqrmentaçóes de habilitaçóes e qualifcâções mínimas ne-

JURÍOrCO
LEr r{" 9í712022

LEt N.9í712022

OE: 07 DE NOVEÍ{BRO oÉ.2022.

DispÕg sobrr autoÍizeção para aberturâ de CÉdlto Adicional Espocl-
al, no orçemonto correntê, e dá oúras providôncla€.

JoSÉ ARt 
^TEta 

vtEtRÁ ALvEs, PreÍeito Municipat de Santo Antônio
do Leste, Estado de Mato Grosso, íaz saberqlre a Câmara Municjpalapro-
vou e ele sanciona a sêgurnle Lei:

AÍt 10 - Fic€ o Poder EleqÍivo Municipal autoüado a abnr Crédío Adi-

cional Especial, no valor de Rt 260.(m0,00 (duzentos e oitenta mil reais),
para atender a seguinle dotaÉo/ficha orç€rnentária

ORGÃO - 05 - Secrstaria unlcipal do Saúde

UIDADE - 02- Fundo rruniclpál dê Seúds

FUNçÃO- ío s€úde

SubÍunação - í22 - Administracão Gorál

PROGRAIA - 50í 6 - Gsstáo da Sâúdo corn Ouâlldado

PROJETO - í íEl - Aquisição de Veiculc

ELE NTO DE OES. - 44.90.52 - Equipamêntos o úal. PêÍmanêntê

Valor R9 2t0.000,00

Art P - O Crédito aberto no artigo antenoí será suportado e coberto com
reqrsos do excesso de aÍÍecadaÉo e por anulaçáo, totalizando o valor
de R$ 280.000,00 (duzenlos e oitenta milreais), na seguinte proporÉo:

Fonts - 62í - Recu6o do Est do - Erca3so R$ 2ír.000,«)

Fonte - 5U) - Oetalhamento - í 002m0 - Anulaçáo RS 30.000,00

Total Por Fonte R$ 280.000,q,

AÍt 3P A anulaÉo no valor de RS 30.000,00 (trinta mil reais) referida no

artigo antenoÍ será na seguinte dotaÉo orçáínentáíia:

ORGÃO -OS - SêcrêtâÍla Íúunlcipal do Saúde

U IOAOE - 02- Fundo unkipâldê Saú.19

Fu çÃO - ío saúdo

Subtunaçáo - «)2 - Assistêncla H6pitala, e Ambulíoriâl

PROGRA A - 50í I - Ampliáéo e Qualldade nâ Uedia e Altg Complo-
xidadê

PROJETO - 2í6E - anutenéo ê encârgG coltl o Pronto Atendl.
monto

ELE NTO OE DES. - 33.90.93 - lndenlzâçõês 6 R€51íulçô€ R$ «r.
0o0,00

FICHA - 307

Aê ilo - Ficz aulorzâdo à indusão/atuatizaÉo destas despesas nos ins-
trurnentos dê planejâmento exigidos pela Lei no í0í/txr, (PPA/LDOTLOÂ).

diariomunrcipal.org/muamm . \^ /w.amm org br u9 Assinado Orgitalrnente


